
 

 
MINISTÉRIO DA FAZENDA  

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais 
 
 

Portaria CARF nº 01, de 18 de janeiro de 2017. 
 

Declara o alcance dos impedimentos de que trata o 

art. 42 do Anexo II do Regimento Interno do 

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.  

O PRESIDENTE DO CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS, 

no uso das atribuições que lhe conferem os incisos IV, XI e § 2º do art. 3º
 
do Anexo I, bem como os 

incisos IV e XIII do art. 20 do Anexo II, todos do Regimento Interno do Conselho Administrativo de 

Recursos Fiscais - RICARF, aprovado pela Portaria MF nº 343, de 09 de junho de 2015, em face de 

questionamentos suscitados por Conselheiros representantes da Fazenda Nacional diante do disposto no 

art. 5º da Medida Provisória nº 765, de 29 de dezembro de 2016,  

DECLARA: 

Art. 1º A hipótese de impedimento prevista no inciso II do art. 42 do Anexo II do 

RICARF aplica-se exclusivamente aos conselheiros da representação dos contribuintes dada a 

especificidade de que trata o § 1º do mesmo dispositivo.  

§ 1º O interesse econômico ou financeiro, direto ou indireto, ocorre nos casos em que o 

conselheiro da representação dos contribuintes, em relação ao interessado ou empresa do mesmo grupo 

econômico: 

I - preste ou tenha prestado consultoria, assessoria, assistência jurídica ou contábil; ou 

II - perceba remuneração, sob qualquer título, no período compreendido entre o primeiro 

dia do fato gerador objeto do processo administrativo fiscal até a data da sessão em que for concluído o 

julgamento do recurso. 

 § 2º Eventual enquadramento de conselheiro da representação da Fazenda Nacional nos 

casos de que trata este artigo tipificaria improbidade administrativa nos termos dos incisos I e VIII do art. 

9º da Lei nº 8.429, de 02 de junho de 1992. 

Art. 2º Há impedimento do conselheiro da representação da Fazenda Nacional: 

I - na hipótese em que tenha atuado como autoridade lançadora, ou praticado ato decisório 

monocrático, nos termos do inciso I do art. 42 do Anexo II do RICARF; 

II - quando o interesse for presumido pelo vínculo de parentesco ou de afinidade, nos 

termos do inciso III do mesmo artigo; e 

III - na qualidade de relator, quando tiver atuado na condição de relator ou redator em 

decisão anterior. 
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Art. 3º Esta Portaria será publicada no Boletim de Serviço do CARF.  

 

CARLOS ALBERTO FREITAS BARRETO 
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